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D E C R E T O N° 3.406, DE 02 DE JULHO DE 2018 

Altera as datas de vencimento do carne de ISSQN, referente ao 

exercício de 2018 e dá outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e, 

Considerando o tempo necessário para adequação do município, de 

acordo com a Lei Complementar n° 157/2016, que altera a Lei Federal n° 116/2003, que 

dispõe sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Fica alterada as datas de vencimento do carnês de 

ISSQN - Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, referente ao exercício de 2018: 

PARCELA DATA 

PARCELA ÚNICA 15/08/2018 

PARCELA 01/04 15/08/2018 

PARCELA 02/04 15/09/2018 

PARCELA 03/04 15/10/2018 

PARCELA 04/04 15/11/2018 

Artigo 2 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 02 de julho de 2018 

ODILON RODRIGUES JMAF 

Prefeito Muríícípal 

Registrado-e publicado nesta data 

PAULA JULIANE SOMAN DA SILVA 

Responsável pelo expediente da secretaria administrativa 
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